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Senhora Presidente,

Ao cumprimentá-la, solicito autorização, a essa augusta Assembleia Legislativa, para que, na forma do art. 62, parágrafo único, da Constituição Estadual, o Vice-Governador, Felipe Costa Camarão, possa, quando necessário, afastar-se do Estado ou do País, no ano de 2026, seja em missão oficial ou para tratar de interesse particular, sendo a autorização válida para qualquer período do ano.
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus protestos de consideração e apreço.
Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão







A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
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